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Estado de Mato-Grossa

LEI Ne 134 ge 30 ge SeLembro go ) g4g,
Autor: Deputado Mena Gongalves
Dispce sébre a crisg¢go do  munici
rio de camapusa, -

0 GOVERNADOR DO ESTA DO DE MATO GROSSO:
Fagd saeber que a Assembléia Legisletiva do =Es
tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: -

Artigo 12 - Fica criado o municipio de C&mapua,
cuja édrea serd desmembreda do municipio de Herculénea.

Artigo 28 - 0O munlclplo de Camapua sera térmo-
de comarca de Campo Grande e tera por séde a atual vile
de Camapua.

Artigo 32 - Os limites do municipio de Camapua
serao os seguintes: partindo da caebeceirs do Capim Bran
co e seguindo pela estrada de rodagem Campo Grande- Cuia
ba, até o lugar denominado "Capao Redondor, dai por ume
linha reta até a cabeceira do ric Novo, por €ste rio
ghaixo até sua barra no rio Coxim e seguindompelo rio
Coxim abaixc até a sua confluéncia no rio Jeurd pelo
rio Jaurd acime até sua mais alta cabeceira; dai por u
ma linha rete até a mals alta cabeceirs do ric Balis; pe
lo rio 3ads abaixc até sua desembocedures no rio Sucuriuy;
pelo rio Sucurin abaixo até a barre do corrego Muquem ;
por éste corrego acime até sua cabeceira; déste ponto
ume linha reta a cabeceirs do ribeireo ”utuce' por éste
ribeirgo abaixo até sua barra com o rio Verde; pelo rio
Verde abaixo até a confluéncie do ribeirac Salgedo; pelo
ribeirso nalgado acima até sua mais elts cabeceira; dai
uma llnha Teta 4 cabeceira do corrego Agua Vermelha; pe
1o coérrego Agua Vermelhe abaixo ate suya barra no ribeI
rao Caplm Branco; e pelo ribeirao Cepim Branco até sua
mels alta cabeceira, ponto de partida.

APtigo 40 - Bsta lei entrers em ngor a 12 de
jeneiro de 1 949 quando se inicier a vigéneia da lei -
que dispuzer. sébre a divisgo territorial, edministrati-
va e judlcisria do Estado,

Artigo 52 - Revogem-se as dlsposigdes em con
trario,

Paldcio Alencastro, em Cuisba, 30 de selembdbro
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